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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2015  

Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 

119, 120, 123 e 125 da Constituição Federal, para 

elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no 

Tribunal de Contas da União, nos Tribunais 

Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos 

Tribunais Regionais do Trabalho, nos Tribunais 

Regionais Eleitorais e nos Tribunais de Justiça 

dos Estados. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120,123 e 

125 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 73. ................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

I – mais de cinquenta e menos de sessenta e cinco anos de 

idade; 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de cinquenta e 

cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 

jurídico e reputação ilibada. 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 104. ................................................................................ 
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Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de 

Justiça serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 

brasileiros com mais de cinquenta e menos de sessenta e cinco anos 

de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, 

sendo: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, 

no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 

região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros 

com mais de quarenta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 

sendo: 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á 

de vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de 

cinquenta e menos de sessenta e cinco anos de idade, nomeados 

pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta 

do Senado Federal, sendo: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 

de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 

respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República dentre 

brasileiros com mais de quarenta e cinco e menos de sessenta e 

cinco anos, sendo: 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 119. ................................................................................ 

................................................................................................... 

II – por nomeação do Presidente da República, dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 

com mais de cinquenta anos de idade, indicados pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 120. ................................................................................. 
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................................................................................................... 

III – por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 

juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 

moral, com mais de quarenta e cinco anos de idade, indicados pelo 

Tribunal de Justiça. 

........................................................................................” (NR) 

 “Art. 123. ................................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 

Presidente da República dentre brasileiros maiores de cinquenta 

anos de idade, sendo: 

........................................................................................” (NR) 

“Art. 125. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 8º Os desembargadores do Tribunal de Justiça serão 

escolhidos dentre brasileiros com mais de quarenta e cinco anos de 

idade, atendidos os demais requisitos definidos na Constituição do 

Estado.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta de emenda à Constituição tem por objeto elevar 

a idade mínima requerida para a investidura nos cargos de ministro do 

Supremo Tribunal Federal (STF), do Tribunal de Contas da União (TCU) e 

dos Tribunais Superiores do País, e, também, dos desembargadores dos 

Tribunais Regionais Federais (TRFs), dos Tribunais Regionais do Trabalho 

(TRTs), dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) e dos Tribunais de 

Justiça (TJs) dos Estados. 

Justifica-se esta alteração na medida em que são requisitos 

necessários para o bom desempenho de tão relevantes funções a 

S
F

/
1

5
5

6
8

.
2

9
7

9
5

-
3

0



 

rx2015-04147 

4 

experiência e a ponderação, o que somente se faz presente com o alcance 

da maturidade. 

Assim, a elevação da idade mínima para a investidura nos mais 

altos cargos da magistratura brasileira permitirá uma constante renovação 

dos quadros daquelas cortes, o que se mostra ainda mais relevante em face 

do estabelecimento da aposentadoria compulsória aos setenta e cinco anos 

de idade pela recém-promulgada Emenda Constitucional nº 88, de 2015, 

nos termos do inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, mostra-se bastante salutar o aumento da idade 

requerida para a investidura naqueles cargos, na medida em que 

possibilitará que as composições do STF, do TCU, dos Tribunais 

Superiores e dos demais Tribunais do País se oxigenem e acompanhem as 

alterações nas demandas sociais, aumentando a legitimidade popular de 

suas decisões. 

Destarte, peço o apoio dos ilustres pares a fim de viabilizar a 

aprovação desta proposta de emenda à Constituição. 

Sala das Sessões,  

 

PARLAMENTAR 

 

 

ASSINATURA 

 

 

 

1. Senador RAIMUNDO LIRA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR ASSINATURA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR ASSINATURA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR ASSINATURA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR ASSINATURA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR ASSINATURA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR 

 

 

ASSINATURA 
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PEC- Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima requerida para a 

investidura no Supremo Tribunal Federal, no Tribunal de Contas da União, 

nos Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais 

de Justiça dos Estados. 

 

PARLAMENTAR 

 

 

ASSINATURA 
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Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo I     
Do Poder Legislativo  

Seção IX     
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária  

  

 

  Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, 

tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em 

todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuições 

previstas no art. 96.  

  § 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre 

brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:  

      I -  mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;  

      II -  idoneidade moral e reputação ilibada;  

      III -  notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 

financeiros ou de administração pública;  

      IV -  mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 

profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.  

  § 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:  

      I -  um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado 

Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do 

Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo 

Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimento;  

      II -  dois terços pelo Congresso Nacional.  

  § 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas 

garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à 

aposentadoria e pensão, as normas constantes do art. 40.  

  § 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas 

garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais 

atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.  

 

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  
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Seção II     
Do Supremo Tribunal Federal  

  

 

  Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, 

escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta 

e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

  Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 

nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Federal. 

 

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção III     
Do Superior Tribunal de Justiça  

  

 

  Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta 

e três Ministros.  

  Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo:  

      I -  um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço 

dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista 

tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;  

      II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do 

Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, 

alternadamente, indicados na forma do art. 94.  

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção IV     
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais  
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  Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

      I -  um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional e membros do Ministério Público Federal com mais 

de dez anos de carreira;  

      II -  os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de 

cinco anos de exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.  

  § 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais 

Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede.  

  § 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

  § 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

 

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção V     
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

  

 

  Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

      I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com 

mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  
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      II -  os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 

oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal 

Superior.  

  § 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

  § 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

      I -  a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 

do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 

oficiais para o ingresso e promoção na carreira;  

      II -  o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, 

na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como 

órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante.  

 

 

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção V     
Dos Tribunais e Juízes do Trabalho  

  

 

  Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no 

mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e 

nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de 

trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo:  

      I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 

atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com 

mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

      II -  os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 

antigüidade e merecimento, alternadamente.  

  § 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, 

com a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, 

nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de 

equipamentos públicos e comunitários.  

  § 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  
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Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção VI     
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais  

  

 

  Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete 

membros, escolhidos:  

      I -  mediante eleição, pelo voto secreto:  

          a)  três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;  

          b)  dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;  

      II -  por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis 

advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 

Supremo Tribunal Federal.  

  Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o 

Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o 

corregedor eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.  

 

Título IV     
Da Organização dos Poderes  

Capítulo III     
Do Poder Judiciário  

Seção VI     
Dos Tribunais e Juízes Eleitorais  

  

 

  Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada 

Estado e no Distrito Federal.  

  § 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:  

      I -  mediante eleição, pelo voto secreto:  

          a)  de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;  

          b)  de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal 

de Justiça;  
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      II -  de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do 

Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, 

em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo;  

      III -  por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre 

seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 

Tribunal de Justiça.  

  § 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os desembargadores.  

 
Título IV     

Da Organização dos Poderes  
Capítulo III     

Do Poder Judiciário  
Seção VII     

Dos Tribunais e Juízes Militares  
  

 

  Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Ministros 

vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 

indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-generais da 

Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-

generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da carreira, 

e cinco dentre civis.  

  Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da 

República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, sendo:  

      I -  três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta ilibada, 

com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;  

      II -  dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros do 

Ministério Público da Justiça Militar. 

 
Título IV     

Da Organização dos Poderes  
Capítulo III     

Do Poder Judiciário  
Seção VIII     

Dos Tribunais e Juízes dos Estados  
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  Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

  § 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, 

sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

  § 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais 

em face da Constituição estadual, vedada a atribuição da legitimação para 

agir a um único órgão.  

  § 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, 

a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 

Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que 

o efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

  § 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  

  § 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de 

Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais 

crimes militares.  

  § 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

  § 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização 

de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 

comunitários.  
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